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PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2019 

(Do Sr. EDUARDO COSTA) 

Acrescenta novo Capítulo V-A à Lei nº 
11.182, de 27 de setembro de 2005, que 
“Cria a Agência Nacional de Aviação Civil – 
ANAC, e dá outras providências”, para fins 
de instituir o Fundo Garantidor do Transporte 
Aéreo (FGTA). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta um novo Capítulo V-A e seus 

respectivos arts. 31-A a 31-D à Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, para 

instituir o Fundo Garantidor do Transporte Aéreo (FGTA), que será destinado a 

oferecer proteção a contratantes e passageiros de serviço de transporte aéreo 

com origem em território brasileiro, na hipótese de empresa autorizada pelo 

governo brasileiro a explorar serviço de transporte aéreo público de 

passageiros, doméstico ou internacional, ter sua falência decretada. 

Art. 2º A Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, passa a 

vigorar acrescida de um novo Capítulo V-A, intitulado “Do Fundo Garantidor do 

Transporte Aéreo (FGTA)”, que inclui os seus respectivos arts. 31-A a 31-D: 

“Capítulo V-A 

Do Fundo Garantidor do Transporte Aéreo (FGTA) 

Art. 31-A. É criado o Fundo Garantidor do Transporte Aéreo 

(FGTA), doravante denominado de FGTA, de natureza estritamente privada, 

com vistas a resguardar os interesses dos contratantes e passageiros de 

serviço de transporte aéreo com origem em território brasileiro, na hipótese de 

empresa autorizada pelo governo brasileiro a explorar serviço de transporte 

aéreo público de passageiros, doméstico ou internacional, ter sua falência 

decretada no Brasil ou no exterior. 
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§ 1º Não perde o caráter de serviço de transporte aéreo com 

origem em território brasileiro o que tenha sido contratado com previsão de voo 

de ida a território estrangeiro e de retorno ao território brasileiro. 

§ 2º Observado o disposto neste Capítulo, as demais normas 

de constituição e funcionamento do FGTA serão estabelecidas pela Agência 

Nacional de Aviação Civil (Anac), nos termos de suas competências e 

atribuições, previstas no art. 8º desta Lei. 

Art. 31-B. Havendo inexecução do serviço de transporte aéreo 

contratado, em decorrência de decretação de falência do transportador, pode-

se utilizar o patrimônio do FGTA para: 

I – ressarcir extrajudicialmente o contratante do valor pago pela 

execução da totalidade ou de parte do contrato não honrado; ou 

II – repatriar, em caráter emergencial, passageiro que esteja 

em território estrangeiro. 

§ 1º A pessoa que for beneficiada mediante utilização de 

recursos do FGTA, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput deste 

artigo, não poderá ser indenizada com recursos decorrentes do seguro de 

responsabilidade civil previsto no art. 256, II, da Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), sob pena de incorrer na 

prática de enriquecimento sem causa, conforme previsto no art. 884 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 2º Regulamento definirá as condições e os termos de 

reparação da pessoa lesada, uma vez verificado dano decorrente da 

decretação da falência de empresa autorizada pelo governo brasileiro a 

explorar serviço de transporte aéreo público de passageiros, doméstico ou 

internacional. 

Art. 31-C. É vedado o aporte de quaisquer recursos públicos ao 

patrimônio do FGTA, ainda que mediante transferência de outro fundo público 

preexistente.  
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Art. 31-D. O patrimônio do FGTA será constituído a partir das 

contribuições resultantes da incidência de adicional sobre o valor integral de 

serviço de transporte aéreo contratado, cujo início se dê em território brasileiro. 

§ 1º O adicional será calculado de maneira a garantir que o 

FGTA possua patrimônio capaz de suportar os encargos previstos nos incisos I 

e II do art. 31-B. 

§ 2º Uma vez atingido o limite patrimonial necessário ao FGTA, 

conforme regulamentação, a incidência do adicional será interrompida. 

§ 3º A responsabilidade pelo repasse ao FGTA das 

contribuições resultantes da incidência do adicional é das empresas 

autorizadas pelo governo brasileiro a explorar serviço de transporte aéreo 

público de passageiros, doméstico ou internacional, nos termos da 

regulamentação. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem a finalidade de proteger os interesses de 

quem sofre dano decorrente da inexecução do contrato de transporte aéreo, 

provocada por falência da empresa que explora o serviço. 

Trata-se de problema relativamente comum mundo afora, sem 

que para ele exista uma solução satisfatória e universalmente adotada. Cada 

País, na emergência de uma crise falimentar de companhia aérea, lança mão 

de medidas legais ou administrativas próprias, que julga capazes de mitigar o 

prejuízo e o sofrimento causado aos consumidores em virtude do 

cancelamento abrupto de voos.  

Pois bem, num momento delicado, em que o Brasil convive 

com mais uma crise de uma importante companhia aérea, julgamos ser 

pertinente apresentar uma proposta legislativa que objetive estabelecer uma 
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proteção aos direitos do consumidor dos serviços de transporte aéreo com 

origem em território brasileiro, quando se verificar a hipótese de uma empresa 

autorizada pelo governo brasileiro a explorar serviço de transporte aéreo 

público de passageiros, doméstico ou internacional, vir a ter sua falência 

decretada. 

Nesse contexto, estamos propondo a criação de um Fundo 

Garantidor do Transporte Aéreo (FGTA), que terá natureza estritamente 

privada e não receberá aporte de recursos públicos, com o objetivo principal de 

resguardar os interesses dos consumidores dos serviços de transporte aéreo 

com origem em território brasileiro, para ser utilizado quando uma companhia 

aérea, autorizada pelo governo brasileiro a explorar serviço de transporte aéreo 

público de passageiros, seja em voos domésticos ou internacionais, venha a ter 

sua falência decretada pelo Poder Judiciário brasileiro ou no exterior. 

A presente proposição foi inspirada no “Acordo de Proteção ao 

Cliente das Companhias Aéreas” que foi anunciado, no final do ano de 2014, 

pela Associação Internacional de Transporte Aéreo (IATA), com o propósito de 

ajudar os passageiros afetados pela falência das companhias aéreas. Segundo 

o anúncio, foi firmado um acordo voluntário em nome dos membros da IATA 

que voem para, de e dentro da Europa, com o intuito de cobrir o repatriamento 

de passageiros incapazes de voltar para casa devido a uma operação de 

cessação de atividade de uma companhia aérea em decorrência de sua 

falência por problemas financeiros. 

Ainda em relação aos termos do Acordo anunciado, no caso de 

falência de uma companhia aérea, as companhias aéreas associadas da IATA 

que voem de e para a União Europeia envidarão todos os esforços para 

oferecer repatriação aos passageiros que se encontrarem retidos fora do 

território de seus domicílios, ocasião em que esses passageiros terão acesso 

ao transporte com desconto para voltar para seus países, sujeito à capacidade 

disponível. As denominadas “tarifas de resgate” de uma quantia nominal 

estariam disponíveis para aquisição até um máximo de duas semanas após o 

evento,  ao alcance de qualquer pessoa que estivesse voando de, para ou 

dentro da Europa, mas que ainda não possuísse um seguro para cobertura  
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dessa eventualidade. Segundo a IATA, caberia aos países responsáveis pelo 

licenciamento da companhia aérea insolvente divulgar o Acordo e comunicar 

aos passageiros retidos da possibilidade de recorrerem a esse benefício 

relacionado com o serviço de resgate. 

Por essa razão, julgamos por bem acrescentar dispositivo no 

presente projeto de lei determinando que a “pessoa (passageiro) que for 

beneficiada mediante utilização de recursos do FGTA, nas hipóteses de: (i) ser 

ressarcido extrajudicialmente pelo valor pago pela execução da totalidade ou 

de parte do contrato não honrado; ou (ii) de ser repatriado, em caráter 

emergencial, quando estiver em território estrangeiro, não poderá ser 

indenizada com recursos decorrentes do seguro de responsabilidade civil 

previsto no art. 256, II, da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de1986 (Código 

Brasileiro de Aeronáutica), sob pena de incorrer na prática de enriquecimento 

sem causa, conforme previsto no art. 884 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil). Tal restrição faz-se necessária para evitar um 

desvirtuamento da finalidade precípua do FGTA, mediante possíveis fraudes ou 

prática de enriquecimento sem causa. 

O projeto de lei estabelece as diretrizes mais gerais do Fundo, 

preservando, no entanto, a competência da Agência Nacional de Aviação Civil 

(Anac) para definir, em regulamento próprio, as demais normas de constituição 

e funcionamento do FGTA. Desse modo, caberá ao regulamento, a ser 

expedido futuramente pela Anac, definir as condições e os termos de 

reparação do consumidor que vier a ser lesado em decorrência de falência de 

companhia aérea, quando será verificado o dano efetivo causado em 

decorrência da respectiva decretação da falência. 

Por último, ressaltamos que o patrimônio do FGTA será 

constituído exclusivamente a partir das contribuições resultantes da incidência 

de um adicional sobre o valor integral dos bilhetes aéreos, cujo voo tenha início 

em território brasileiro, e será calculado de modo a garantir que o Fundo 

possua um patrimônio capaz de suportar os encargos previstos na futura 

legislação. Assim, uma vez atingido o limite patrimonial necessário ao FGTA, 

conforme regulamentação que será expedida pela Anac, a incidência do 
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adicional sobre os bilhetes aéreos será interrompida. Será das companhias 

aéreas a responsabilidade pelo repasse ao FGTA das contribuições resultantes 

da incidência do adicional, nos termos que serão definidos na futura 

regulamentação. 

Pela importância e pelo alcance que esta proposição terá na 

melhoria da proteção dos direitos do consumidor de serviços de transportes 

aéreos no Brasil, esperamos contar com o indispensável apoio de nossos 

Pares para sua aprovação ao longo de sua tramitação nas Comissões 

temáticas desta Casa. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 

 

 

Deputado EDUARDO COSTA 
 

 

 


